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Autor: Vereador ARI PELICIOLI 

INDICAÇÃO 

O vereador Sr. Ari Pelicioli, INDICA ao Chefe do 
Poder Executivo Municipal, Sr. Prefeito Diogo 
Segabinazzi Siqueira e a Secretaria Competen-
te, a "ABERTURA DA RUA BRAMANTE MION, 
BAIRRO UNIVERSITÁRIO." 

JUSTIFICATIVA 

Atendendo a reivindicação da comunidade local, solicito a abertura da Rua 
Bramante Mion, no bairro Universitário. Se trata de via sem saída e sua abertura 
servirá de acesso aos bairros Ouro Verde e Zatt. 

Salientamos que a proposta é importante porque vai tornar o acesso mais 
rápido e seguro, melhorando a questão da mobilidade. 

Conforme o inciso IV, do Art. 8°, da Lei Orgânica Municipal, cabe ao Município 
"abrir e conservar estradas e caminhos e determinar a execução de serviços 
públicos"; 

Dito isto, cientes da importância de melhorar a qualidade de vida da 
população e da competência do Município para promovê-la e ainda, da necessidade 
da comunidade local ao acesso ás estradas em boas condições, assim se justifica o 
pedido. 

Sem mais para o momento, despeço-me com votos de estima e 
consideração. 

Sala das Sessões, Fernando Ferrari, Bento Gonçalves, aos 28 de fevereiro de 2022. 

Veread r ARI PELICIOLI 
IDADANIA 
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